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Ref.: ESCLARECIMENTOS SOBRE A VACINA CONTRA O VÍRUS H1N1

 
 
 
Prezados Associados,
 
Diante da excepcionalidade da situaçã o amplamente divulgada pelos meios de comunicaçã o quanto à  dificuldade
de obtençã o e quanto à  variaçã o de preços para a vacina contra o vírus H1N1 em crianças e adolescentes,
comunicamos que a vacinaçã o desse grupo deverá  ser realizada em clínicas credenciadas (relaçã o anexa), sem
qualquer custo.  Na impossibilidade de comparecimento à  clínica credenciada, a vacinaçã o das crianças e
adolescentes poderá  ser realizada em qualquer Clínica com disponibilidade de estoque, com posterior solicitaçã o
de reembolso, limitado este ao valor de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais), que é  o montante pago pela Mú tua
à s clínicas com credenciamento.   
 
A vacinaçã o contra o vírus H1N1 para os maiores de 18 anos será  ministrada nas dependências do Centro de
Diagnose, inclusive Barra da Tijuca, a partir da pró xima semana.
 
Considerando que há  uma grande procura pela vacina, sugerimos contatar as clínicas relacionadas no anexo para
verificaçã o da disponibilidade do estoque.
 
Estamos à  disposiçã o para prestar quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessá rios.
 
Atenciosamente,
 
DIRETORIA DA MÚ TUA DOS MAGISTRADOS

 
 

 

 

 
 



 
 


